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DISPONDO,S~BRE: a ren9vação de contra-
to do predio onde esta funcionando o
conservat6rio Municipal.-

FLORIVALOO LEAL, Prefeito }'Iunicipal de Presidente Pruden-
te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar renovação

de contrato de locação com o Snr. Attila Bit-tencourt, re-

I ferente ao im6vel de SUa propriedade sito à Rua Rui Barb~
sa na 354, nesta cidade, onde está funcionando o Conserva

t6rio MuniciP~l Dramático e Musical, pelo prêço de Cr.$.:

130.000 (cento e trinta mil cruzeiros) mensais e pelo pra-

I" zo de 2 (dois) anos, correspondente ao per!odo de 2l de f~

vereiro de 1965 a 20 de fevereiro de 1967, conforme contr~

to, anexoo

ARTIGO 2Q -Para execução da presente lei, no corrente exercfcio, fica

aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento um crédito

suplementar ~ verba 313065 -Conservatório Municipal Dram~

tico e }1usical -Serviços Terceiros -Aluguel do Prédio de

Cr.$800.000 (oitocentos mil cruzeiros).

§ 6NICO -Para cobertura do presente crédito, fica o Prefeito Munici

paI autorizado a fazer as ope ações de créditos necessária j

IARTIGO 3Q -Esta lei entrará em vigôr data de sua publicação, revog

das as disposições em co ário

'1?residente Pr 965
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Registrada e de Administração, aos 13

(treze) dias do mês de ~
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Pelo presente contrato que, entre si fazem a Prefeitura Mun

~ipa1 de Presidente Prudente, representada neste ato pelo Prefeito Mu
~

licipal Snr. FLORIVALDO LEAL -como Locataria e do outro o Snr.ATTlLA

BrTTENCOURT como Locador, têm justo e contratado a renovação de contr
to entre as mesmas partes, lavrado aos 20 de fevereiro de 1961 e reno

vado em 3 de dezembro de 1963, com as modificações das segunda, terce
, .-A'

ra e setima cluasulas que passam a ter o seguinte teor!

la -Fica estipulado o prêço de ,lOcação de Cr.$130.000 (cento e trtnt
;I

mil cruzeiros), mensais, que Sera pago aO Locador, pela Prefeitu
.-Ara ate o dia 10 do ~s subsequente ao vencido.

2a -O prazo de locação será a contar de 2l de fevereiro de 1965, ter

minando em 20 de fevereiro de 1967.

3Q -O presente contrato poder~ ser resCindido, casO haja infração da
, ,

cláusulas contratuals, cabendo a parte infratora a obrigatorieda

de do pagamento da multa de Cr.$3l2.000 (trezentos o doze mil c

zeiros) que fica para todos os efeitos convencionadao
E por estarem assim justos e contratados, obrigam-se fiel-

mente a cumprir 3ste contrato que assinam com duas testemunhas a tudo

presentes, lavrando-se dois exemplares de igual tear.

Presidente Prudente, 13 de setembro de 1965
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